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Projeto de Lei nº 062/05

Cria o Dia Municipal das Associações de Moradores dos Bairros de  Votorantim.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:



Art. 1º - Fica criado o Dia Municipal das Associações de Moradores dos Bairros de Votorantim.



Art. 2º - Esse dia será comemorado em 08 de dezembro, em função de outras comemorações do Aniversário do Município de Votorantim.



Art. 3º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, em 23 de agosto de 2.005.

Álvaro José Latance

Vereador

JUSTIFICATIVA:


Considerando que no dia 08 de dezembro já se comemora o Dia  Estadual das Associações de Moradores, autorizado pela Lei Estadual nº 1.120, de 20 de outubro de 1976, onde os Conselhos e Federações de Moradores se reúnem na capital para homenagear pessoas que realizam trabalhos voluntários, bem como autoridades civis e militares municipais,  estaduais e federais;


Considerando que as Associações de Moradores de nossa cidade vêm realizando serviços sociais e de apoio ao Poder Público, extremamente importantes no atendimento democrático à população.


Por essas razões é que apresentamos o presente Projeto de Lei.

Álvaro José Latance 

Vereador 
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